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 O MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA faz saber a quem possa interessar o JULGAMENTO 

DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES OU GABARITO do EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022, conforme segue: 

 

Questão nº 03 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Após análise do recurso impetrado, verifica-se que: 

Paula escreveu um novo livro – o verbo escrever conjugado como está na sentença corresponde ao 

pretérito perfeito. Pretérito imperfeito: escrevia; Pretérito mais-que-perfeito: escrevera.  

Emanuel sonhara com sua amada - o verbo sonhar conjugado como está na sentença corresponde ao 

pretérito mais-que-perfeito. Pretérito imperfeito: sonhava; Pretérito perfeito: sonhou. 

Balançava a cabeça quando concordava - o verbo concordar conjugado como está na sentença 

corresponde ao pretérito imperfeito. Pretérito perfeito: concordou; Pretérito mais-que-perfeito: 

concordara. 

A conjugação verbal precisa seguir a gramática normativa. Mesmo que ele seja usado para expressar 

um fato passado que ocorreu anteriormente a outra ação também passada, ele precisa ser adequado à 

gramática normativa.  

Assim, a questão não deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 06 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Após análise do recurso, verifica-se que o tema “períodos 

literários” está abarcado no edital no que tange a Literatura Brasileira: das origens aos nossos dias. 

As características solicitadas abrangeram tanto os períodos literários na Europa quanto no Brasil, 

portanto, o fato de os períodos terem surgido na Europa não invalida as características que foram 

marcantes também no Brasil. Assim, a questão não deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 07 – Matemática – Nível Fundamental 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. 5.000.000 corresponde a 50 quilômetros, portanto as 

alternativas b) 5 quilômetros e d) 5.000 metros não são iguais, pois utilizam unidades de medidas 

diferentes e não correspondem a resposta correta para a questão. Sendo assim, a questão está correta 

e não será anulada. 

 

Questão nº 09 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O texto apresentado trata-se de um 

texto informativo, pois apresenta informações acerca do tema proposto. Pelo fato de, nas alternativas 

propostas, não estar especificado que se trata de um texto dissertativo-argumentativo, a questão pode 

acatar ambas as respostas: dissertativo e informativo. Desta maneira, a questão deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 09 – Matemática – Nível Fundamental 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão possui duas alternativas 

iguais e corretas para o que solicita o enunciado. Desta maneira, a questão deverá ser cancelada. 
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Questão nº 10 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Após análise do recurso, verificou-

se que, apesar de a palavra “manejo” não ser sinônima de “exploração”, é possível aplicar o uso sem 

que a sentença perca o seu significado. Desta maneira, a questão deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 12 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão se trata do conteúdo de 

conjuntos, assunto do ensino médio, mais específico 1o ano do ensino médio. Quanto ao conteúdo 

exigido na questão, ele está correto e está contemplado no rol de conteúdos previsto em edital, porém 

houve uma falha na tabela em se tratando da descrição, a última informação da tabela faltou completar 

dizendo que se tratava do sabor frango com palmito e brócolis e o valor dessa descrição deveria ser 

9 e não 10. Sendo assim deferimos a anulação da questão.   

 

Questão nº 13 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Fundamental 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A informação utilizada para a quantidade de habitantes do 

município de Major Vieira consta no site do Governo do Estado de Santa Cataria, um órgão oficial, 

portanto uma informação válida. Porém devemos ressaltar que esta informação em nada altera a 

interpretação da questão que solicita a região de localização do município de Major Vieira e não a 

quantidade atual de habitantes. Sendo assim, a questão está correta e não será anulada. 

Fonte: https://www.sc.gov.br/conhecasc/municipios-de-sc/major-

vieira#:~:text=Localizado%20no%20Planalto%20Norte%20do,no%20fumo%2C%20feij%C3%A3

o%20e%20soja. 

 

Questão nº 15 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Trata-se de conhecimentos de análise combinatória, 

conteúdo do ensino médio, em que temos princípio multiplicativo e princípio aditivo, sendo este 

dividido e ensinado como os nomes de permutação arranjos e combinações. Só depois de se fazer as 

combinações devidas é que se calcula a probabilidade. Sendo assim temos uma:  

C20,12 =125.970possibilidades no total.

C15,9 5005 possibilidades de termos 9 toalhas perfeitas

C5,3 =10 possibilidades de termos 3 toalhas defeituosas

C15,9  . C5,3  = 50050 todas as possibilidades de do pedido

P =
50050

125.970
.100 = 39, 73%

 

Assim sendo, a questão está elaborada e resolvida corretamente. 

 

Questão nº 20 – Legislação Municipal e Informática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão é claro ao informar que se trata do 

Microsoft Word 365 na versão em português, ou seja, os atalhos do Word para outras versões podem 

mudar, o(a) candidato(a) pesquisou sobre atalhos para a versão dos Estados Unidos, sendo assim, a 

questão está correta e não será anulada. Segue link com atalhos da versão em português. 
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Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/2022/07/teclas-de-atalhos-do-word-veja-os-principais-

comandos-do-editor-de-texto.ghtml 

 

Questão nº 21 – Enfermeiro 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Saúde complementar e saúde suplementar são tratadas de 

formas diferentes na Constituição Federal, na Lei nº 8.080/1990 e demais disposições legais: 

A saúde complementar diz respeito à atuação da iniciativa privada na área da saúde pública, ou seja, 

como parte integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), segundo diretrizes deste, mediante contrato 

de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, 

nos termos do art. 199, §1º, da CF/1988. O Estado utiliza da iniciativa privada para aumentar e 

complementar a sua atuação em benefício público. 

A saúde suplementar é o conjunto ações e serviços desenvolvidos por operadoras de planos e seguros 

privados de assistência médica à saúde e que não têm vínculo com o Sistema Único de Saúde (SUS) 

– a atividade está regulamentada pela lei federal nº 9.656/1998. 

Fonte: http://www.mpce.mp.br/caosaude/saude-suplementar/ 

Sendo assim, o item I está diverso do que afirma a Lei nº 8.080/1990, mantendo-se a alternativa “C” 

como a única possível para a questão. 

 

Questão nº 21 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Diante do erro material no 

enunciado da questão (Com sabe na...), é o caso de ANULAÇÃO da questão. 

 

Questão nº 22 – Agente Condutor de Veículos 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Após análise, esta Banca optou por manter o gabarito, pois 

segundo a UFRRJ, na obstrução parcial, o indivíduo apresenta tosse ineficaz, ainda há ruídos 

respiratórios e agudos, o indivíduo apresenta sensação de sufocamento. Enquanto na obstrução total, 

a vítima fica em apneia (ausência de respiração), ocorre cianose, ausência de ruídos respiratórios e 

resulta em inconsciência. Caso a vítima não for socorrida a tempo ela poderá evoluir para PCR. Diante 

do exposto, indefere-se o presente recurso. 

 

Questão nº 23 – Enfermeiro 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Garantir fontes de recursos federais para compor o 

financiamento da Atenção Básica é de competência do Ministério da Saúde a gestão das ações de 

Atenção Básica no âmbito da União, sendo responsabilidades da União e não de responsabilidade da 

Gestão Municipal conforme aborda o enunciado, sendo assim, a questão está correta e não será 

anulada. 

 

Questão nº 23 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Realmente conforme descrito pelo candidato a NR18 sofreu 

algumas alterações, porém as obras em andamento onde está sendo utilizado o PCMAT, não é 

necessário a elaboração do PGR. Vale destacar que a questão não possui nenhuma alternativa 

relacionada a elaboração do PGR, sendo assim, a única alternativa correta é a letra c) PCMAT. 

 

Questão nº 24 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Uma das desvantagens da estaca hélice contínua é a 

incapacidade de ser executada em terrenos com presença de rochas e matacões. Conforme descrito 

no enunciado da questão, solicitou-se o tipo de fundação que pode ser executada em rochas, e dentre 

as alternativas a única que se encaixa com o enunciado é a letra d) estaca raiz. 
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Questão nº 24 – Médico Clínico Geral 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Com os dados clínicos fornecidos pelo enunciado, entre as 

assertivas propostas, a que MELHOR se enquadra como diagnóstico provável é a Doença de Still, 

em sua forma sistêmica, sendo justificado pela presença do Fator reumatóide e FAN negativo, quadro 

de febre intermitente, rash salmão, artrite, hepatoesplanomegalia, além da epidemiologia já que 

ocorre frequentemente em pacientes de menor de 16 anos.  

Portanto, mantido gabarito, alternativa D.  

REFERENCIAS: 

-Mandl LA. Clinical manifestations and diagnosis of adult-onset Still's disease. 

[Internet]. UpToDate. Waltham, MA: UpToDate Inc. (Accessed on July 23, 2022). 

- Ana PS, Octávio ABP, Maria TRA, Claudio AL. Artrite Idiopática Juvenil. Pediatria Moderna 

2013;49(9)398-402. 

- Philip K. Juvenile Idiopathic Arthritis: An Update for the Clinician. Bulletin of the NYU Hospital 

for Joint Diseases 2012;70(3)152-66. 

 

Questão nº 24 – Odontólogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O recurso não assiste razão, pois de acordo com Malamed, 

a Técnica de Vazirani-Akinosi é utilizada para anestesiar o nervo alveolar inferior em pacientes que 

possuem limitações de abertura bucal. 

file:///C:/Users/Kelly/Downloads/211-477-1-PB.pdf 

 

Questão nº 25 – Agente Comunitário de Saúde 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017, afirma em seu item 3.4 que equipe de Saúde da Família, há a obrigatoriedade de carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais de saúde membros da ESF. Dessa forma, 

os profissionais da ESF poderão estar vinculados a apenas 1 (uma) equipe de Saúde da Família, no 

SCNES vigente. Sendo assim, a questão está correta e não poderá ser anulada. 

Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

 

Questão nº 25 – Analista Administrativo, Analista Contábil e Controlador Interno 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Diante do erro material no 

enunciado da questão (ano da legislação), é o caso de ANULAÇÃO da questão. 

 

Questão nº 25 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme descrito na NBR8036/83, o número de furos de 

sondagem necessário para obras com área de projeção em planta de edifício de até 200m² é de 2 furos.  

O conteúdo programático define que o candidato tenha conhecimento em elaboração de projetos em 

geral. Além disso o conteúdo solicita de forma específica conteúdos relativos a elaboração de projeto 

de fundações. É de conhecimento de todo engenheiro que para elaboração de um projeto de fundação 

se faz necessário a elaboração de um boletim de sondagem. A questão não está solicitando análise do 

boletim ou da geologia do solo, apenas quantos furos são necessários para elaboração de um projeto 

de fundação. 

 

Questão nº 25 – Odontólogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Peña et al. (1997) afirmam que a radiografia de Hirtz é mais 

indicada que as demais para o diagnóstico de fraturas do arco zigomático. 

https://www.revistacirurgiabmf.com/2003/v3n2/pdf/v3n2.4.pdf 
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Questão nº 26 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme descrito pelo candidato em seu recurso, o golpe 

de aríete tem algumas definições variadas. Mas ele nada mais é que um pico de pressão causado por 

uma alteração súbita na velocidade do caudal na tubagem. Este fenómeno é denominado "golpe de 

aríete" porque os picos de pressão são frequentemente acompanhados por um ruído que dá a 

impressão de haver algo semelhante a um aríete a bater na tubagem. 

O próprio candidato cita a seguinte afirmação retirada na NBR 5626/98 que está diretamente ligado 

ao enunciado da questão: “Quando uma válvula, torneira ou outro componente é fechado muito 

rapidamente, o fechamento é algumas vezes acompanhado por um claro ruído originado do fenômeno 

de transiente de pressão denominado golpe de aríete.” 

Enunciado da questão: “O fenômeno decorrente da interrupção brusca de um fluido em conduto 

forçado, é a definição .......................................” 

Sendo assim, a alternativa correta é a letra b) do golpe de aríete. 

 

Questão nº 26 – Fonoaudiólogo 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Todas as alternativas trazem 

informações corretas, porém, a questão pedia para assinalar a alternativa incorreta. 

 

Questão nº 27 – Enfermeiro 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Acidente Vascular Cerebral (AVC) é um importante 

problema de saúde pública, cujas consequências podem ter grande impacto na vida dos pacientes, 

gerando enormes demandas de recursos físicos e financeiros no diagnóstico, tratamento e reabilitação. 

É considerado o principal motivo de comprometimento neurológico grave e um problema de saúde 

pública por ser uma das maiores causas de morte no mundo e pelos altos custos de tratamento. 

Nas primeiras 24 horas após o AVC, o paciente deve passar por uma avaliação do nível de 

consciência, campo visual, paralisia facial, força motora, ataxia, linguagem, disartria e atenção, 

segundo os critérios da National Institut of Health Stroke Scale – NIHSS8. Os danos neurológicos 

podem limitar de modo significativo o desempenho funcional do indivíduo, com consequências 

negativas nas relações pessoais, familiares, sociais e, sobretudo, na qualidade de vida. 

De acordo com o candidato reafirmo: Segundo o manual de rotinas para atenção ao AVC do 

ministério da saúde a escala NIHSS é padrão, validada, segura, quantitativa de severidade e 

magnitude do déficit neurológico após o AVC. Conforme o escore quanto maior a pontuação maior 

a gravidade consequentemente maior a extensão da lesão.  

Segundo Piaget (1983), a cognição humana é uma forma de adaptação biológica na qual o 

conhecimento é construído aos poucos a partir do desenvolvimento das estruturas cognitivas que se 

organizam de acordo com os estágios de desenvolvimento da inteligência. Portanto não se avalia 

somente cognição. 

Gabarito mantido  

Pontes-Neto OM, Silva GS, Feitosa MR, Figueiredo NL, Fiorot Jr JA, Rocha TN, et al. Stroke 

awareness in Brazil - alarming results in a community-based study. Stroke. 2008;39(2):2926. 2. 

Falavigna A, Teles AR, Vedana VM, Kleber FD, Mosena G, Velho MC, et al. Awareness of stroke 

risk factors and warning signs in southern Brazil. Arq Neuropsiquiatr. 2009;67(4):1076- 81. 

Cerniauskaite M, Quintas R, Koutsogeorgou E, Meucci P, Sattin D, Leonardi M, et al. Quality-of-life 

and disability in patients with stroke. Am J Phys Med Rehabil. 2012;91(13 Suppl 1):S39-47 

 

Questão nº 27 – Psicólogo 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A banca observa discrepância 

ocorrida na alternativa “a”, posto que ainda que o porta voz seja o que assume a doença do grupo 

familiar, como sugere a resposta “a”, ele não é o depositário das tensões e conflitos, que é próprio do 

bode expiatório e não do porta voz.  Neste sentido, a banca ANULA a questão. 
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Questão nº 28 – Agente Fiscal Sanitarista 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão possui duas alternativas 

iguais e corretas para o que solicita o enunciado. Desta maneira, a questão deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 28 – Fonoaudiólogo 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Falha na estruturação da alternativa. 

Pacientes com acúmulo de cerúmen no conduto auditivo externo podem apresentar exame 

audiológico normal ou com perda auditiva do tipo condutiva; porém, como a questão em específico 

se referia a casos de pacientes já diagnosticados com perdas auditivas condutivas, o resultado da 

avaliação audiológica não poderia ser audição normal. 

 

Questão nº 28 – Odontólogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Malamed (2013, p.188) classifica a injeção intracrista como 

maxilar, e aponta a seguinte descrição: Injeção intracrista, recomendada para o tratamento de dentes 

isolados (basicamente molares mandibulares) quando outras técnicas forem malsucedidas. 

 

Questão nº 29 – Agente Fiscal Sanitarista 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A presente questão foi elaborada conforme edital. Senão, 

vejamos:    

Conteúdo do edital: “[...] Poderes Administrativos: [...] poder de polícia”.  

Assim, a alternativa em questão foi retirada do Livro Direito administrativo da renomada autora Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro. – 35. ed. – [2. Reimp.] – Rio de Janeiro: Forense, 2022, p. 165, sem 

apresentar erros. Vejamos: 

 “[...] O poder de polícia é a atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos direitos 

individuais em benefício do interesse público”. 

Logo, não há que se questionar a veracidade da alternativa. Mas, apenas para contextualizar a questão, 

Hely Lopes Meirelles (2016, p. 137/138) explica: 

“Os poderes administrativos nascem com a Administração e se apresentam diversificados segundo as 

exigências do serviço público, o interesse da coletividade e os objetivos a que se dirigem. Dentro 

dessa diversidade, são classificados, [...] tendo em vista seus objetivos de contenção dos direitos 

individuais, em poder de polícia.  

Esses poderes são inerentes à Administração de todas as entidades estatais - União, Estados-membros, 

Distrito Federal e Municípios - na proporção e limites de suas competências institucionais, e podem 

ser usados isolada ou cumulativamente para a consecução do mesmo ato”.  

Sendo assim, a questão não apresenta erro. 

Desta forma, considerando o exposto, INDEFIRO O RECURSO, JULGANDO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Questão nº 29 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme Art. 3°, da RESOLUÇÃO CONAMA N° 307 

DE 05/07/2022, os resíduos de construção de Classe A, são resíduos reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados. Já os resíduos de classe B, são resíduos recicláveis para outras destinações. Segue abaixo 

trecho extraído da resolução: 

“Art. 3º Os resíduos da construção civil deverão ser classificados, para efeito desta Resolução, da 

seguinte forma: 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infra-estrutura, 

inclusive solos provenientes de terraplanagem; 
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b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, 

blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, 

meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, papelão, 

metais, vidros, madeiras e gesso; (Redação dada ao inciso pela Resolução CONAMA nº 431, de 

24.05.2011, DOU 25.05.2011 )...” 

 

Questão nº 30 – Agente Fiscal de Tributos e Obras 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão encontra-se em 

desacordo com o artigo 67 do Código Tributário de Major Vieira, sendo assim a questão será anulada. 

Fonte: https://leismunicipais.com.br/codigo-tributario-major-vieira-sc 

 

Questão nº 30 – Enfermeiro 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. De acordo com o manual de alto 

risco corroboro com o candidato. Todas as alternativas estão corretas. Características individuais e 

condições sociodemográficas: • Idade 40 anos. • Obesidade com IMC >40. • Baixo peso no início da 

gestação (IMC). 

Condições clínicas prévias à gestação: quadro continua na próxima página MANUAL DE 

GRAVIDEZ DE ALTO RISCO 14 • Hipertensão arterial crônica. • Diabetes mellitus prévio à 

gestação. • Tireoidopatias (hipertireoidismo ou hipotireoidismo clínico). • Cirurgia bariátrica. • 

Transtornos mentais. • Antecedentes de tromboembolismo. • Cardiopatias maternas. • Doenças 

hematológicas (doença falciforme, púrpura trombocitopênica autoimune (PTI) e trombótica (PTT), 

talassemias, coagulopatias). • Nefropatias. • Neuropatias. • Hepatopatias. • Doenças autoimune. • 

Ginecopatias (malformações uterinas, útero bicorno, miomas grandes). • Câncer diagnosticado. • 

Transplantes. • Portadoras do vírus HIV. 

Intercorrências clínicas/obstétricas na gestação atual: • Síndromes hipertensivas (hipertensão 

gestacional e pré-eclâmpsia). • Diabetes mellitus gestacional com necessidade de uso de insulina. • 

Infecção urinária alta. • Cálculo renal com obstrução. • Restrição de crescimento fetal. • Feto acima 

do percentil 90% ou suspeita de macrossomia. • Oligoâmnio/polidrâmnio. • Suspeita atual de 

insuficiência istmo cervical. • Suspeita de acretismo placentário. • Placenta prévia. • Hepatopatias 

(por exemplo: colestase gestacional ou elevação de transaminases). • Anemia grave ou anemia 

refratária ao tratamento. • Suspeita de malformação fetal ou arritmia fetal. • Isoimunização Rh. • 

Doenças infecciosas na gestação: sífilis (terciária ou com achados ecográficos sugestivos de sífilis 

congênita ou resistente ao tratamento com penicilina benzatina), toxoplasmose aguda, rubéola, 

citomegalovírus, herpes simples, tuberculose, hanseníase, hepatites, condiloma acuminado (no canal 

vaginal/colo ou lesões extensas localizadas em região genital/perianal). • Suspeita ou diagnóstico de 

câncer. • Transtorno mental. 

2022 Ministério da Saúde. 

 

Questão nº 30 – Engenheiro Civil 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O enunciado está equivocado. O que 

deveria estar sendo solicitado no enunciado é o esforço cortante máximo e não o momento fletor 

máximo. Sendo assim não existe nenhuma alternativa correta, e a questão deve ser anulada.   

 

Questão nº 30 – Médico Clínico Geral 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “D”. 

Como hemácias e plaquetas surgem da mesma linhagem de células progenitoras, o estímulo a 

eritropoiese (pela eritropoetina), acaba mobilizando tal conjunto de células, produzindo trombocitose. 

(Resposta D correta) 
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Não há alteração na contagem de neutrófilos. (Resposta C incorreta) 

Portanto, alteração de gabarito, correta alternativa D.  
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Questão nº 30 – Odontólogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O recurso não assiste razão, pois apesar da citação do autor, 

não é consensual o fato na literatura, que na maioria da comunidade acadêmica, por haver 

microrganismos envolvidos, considera a patologia como infecciosa. A doença cárie é infecciosa e 

multifatorial, envolvendo o biofilme dental, a saliva, os minerais e a alimentação, além daqueles 

fatores dependentes do hospedeiro, como genética, comportamento, idade, nível de escolaridade e 

cuidado com a cavidade bucal. A interação de todos esses fatores determinará a presença ou não da 

doença e sua gravidade num processo dinâmico de desmineralização e remineralização. 

Diante o exposto, indefere-se o recurso. 

https://arquivos.cruzeirodosuleducacional.edu.br/principal/old/revista_odontologia/pdf/setembro_de

zembro_2008/unicid_20_3_8_2008_280_7.pdf 
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